
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541000L-98 -Telefax: (075) 3339-2150 12L28

CONTRATO DE FORNECIMENTO N". 114I2O24FOR.PMSS
PREGÃO PRESENCIAL NO. OO4I2O23

Termo de Contrato de Fornecimento
que entre si fazem a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES e a
Empresa ELISAMA RODRTGUES

ALVES.

pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o Município de Souto Soares, Estado a Bahia,

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o no 13.922.554/0001-98'

representada pelo prefeito, Sr. André Luiz Sampaio cardoso, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF)

sob o n" gt6.à9z.1gs-04 e portador do RG n'746013930/SSP-BA, doravante designado simplesmente de

CONTRATANTE e do ouko lado, a empresa ELISAMA RODRIGUES ALVES pessoa jurídica de direito

privado, com sede na praça Jutahy Magalhães no 9989, Centro Souto Soares/BA, CEP:46.990-000' inscrita

no CNpJ/MF sob no.41.+ll.ggoioool-98, neste ato representado pela Senhora ELISAMA RODRIGUES

ALVES, portadora da Carteira de ldentidade no 20.378.003-55 SSP/BA, inscrita no CPF no 080.883.185-21,

residente e domiciliada na Praça Jutahy Magalhães, no 9989, Centro, nesta Cidade, a seguir denominada

CONTRATADA, têm entre sijuéto e acordadó celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao

pregão presencial n OO4I2C;23, Tipo Menor Preço por lote, que se regerá pelas suas normas, pela Lei no

g.6õ6 de 21 de junho de 1993 e 10.520102, e pelas demais disposições pertinentes.

CúUSULA PRIMEIRA . OBJETO

1.1. o presente Contrato tem por objeto a CoNTRATAÇÃoiE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA

o FoiNEcIMENTo DE cARNES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SOUTO

soARES, FUNDos MUNtclpAts E DEMAts sEcRETARIAS QUE coMPôenll n ESFERA MUNIcIPAL.

cúusuLA sEGUNDA - REGIME DE ExEcuÇÃo

2.1. O Regime de Execução do presente Contrato é de contratação lndireta com Fornecimento Parcelado,

em obediência ao Edital áe pregão N' oo4/2023 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de

transcrição, e à Lei Federal r.F a.6oo de 21t06t1993, Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal no

10.02412019.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS

3.1.O prazo de entrega das Carnes deverá estar disponibilizado ao Contratante em imediato apos o

recebimento da Ordem de Fornecimento, serão recebidos definitivamente pelos Setores Próprios de modo

a se verificar o cumprimento das exigências técnicas e condições dos mesmos;

3.2. O produto deverá ser entregue em local indicado na ordem de fornecimento.

3.4. Se as carnes bovinas apresentar(em) defeitos, vícios ou impropriedade, será lavrado termo de

verificação que relacionará as falhas encontradas dando-se ciência oficial do mesmo à CONTRATADA'

pr6 qr" proceda às correções apontadas e, caso necessário, a substituição dos mesmos em o prazo

improrrogável de 24:00 horas caso em que nova verificação será feita;

4.5. O recebimento do(s) produto(s) será(ão) efetuado(s) pela Nutricionista, ou servidor especialmente

designada(o), de conformidade com o uso e costume do Município que a CONTRATADA declara conhecer

e nada ter a oPor' 
,,-.i'. ,r\ 6.v-ív
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CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. O pÍazo de vigência do contrato será até o dia 3111212024, a contar da data de assinatura, podendo

Ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA eUtNTA - PREço, coNDlçoES DE PAcAMENTo E REAJUSTAMENTo

S.1- O valor global para o fornecimento ora contratado importa em R$ í30.261,í9 (cento e trinta e um mil,

duzentos e sessenta e um reais e dezenove centavos), conforme planilha abaixo:

ITEM DESCRTçÃO QUAN
T

UND.
UNITARIO TOTAL

2 BIFE DE CONTRA FILÉ (FrNo E

MAGRO)
941 Kg R$ 35,88 R$

33.763,08

3 cnnue pÀRA cozlDo (ACEM) 843 Kg R$ 30,49 R$
25.703,07

6 RNE PARA COZIDO (M cuLo) 2006 Kg R$ 28,78 R$
57.732,68

I trfonoo 597 Kg R$ 21,88 R$
13.062,36

5.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou deposito), no

pÍazo O'e ate o 30o (trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação.

S.3 - O ptazo para pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor competente, da Nota Fiscal

e Recibo, devidamente atestados pelo setor responsável.

5.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

S.4.1 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer ieajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice Nacional de Preços ao

bonsumidor - lNpõ exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

5.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.4.3. para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar

sua solicitação por escrito, tontendo ôs demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a

Prefeitura Municipal

CLÁUSULA SEXTA . ORIGEM DOS RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base no Edital de Pregão

No.O10/2023, correrão à conta de recursoé constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal

para o exercício corrente a saber:

DOTAçAO ORçAMENTARTA: ORGÃO: 2 - PREFETTURA MrJNIC\PAL DE SOUTO SOÁRES

ORGÃ-O: 3 - FÚNDO MUNICIPAL DE SAUDE
,RGÃO: 5 - FUNDO MtJNtCtPAL DE AçÃO SOçIAL

:'.,( ..L I
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onGÃo: 4 - FTJNDO MtJNtCtPAL DE EDUCAçAO
UNIDADE:02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
IJNIDADE: 02.02.01 - SECRETARTA MUNIC\PAL DE ADMINTSTRAçAO
UNIDADE: 02.10.01_ SECRETA RA MIJNICIPAL DE DESEN, E MEIO AMBIENTE
INIDADE: 02.05.02- FUNDO MUN\C\PAL DE SAUDE
UNIDADE: 02.06.02 - FUNDO MUN\C\PAL DE AÇAO SOCTAL
UNIDADE: 02.06.01 - SECREIÁ RtA MUN|C\PAL DE AÇ4O SOC/AL
UNIDADE: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
AçÃO:2008 - MANUT. DESENV._DAS ÁÇÕES DA SFCRETARTA DE ADMTNTSTRAÇAO CERAL 

-
aÇÃo:zts5 - MANur. DAS AÇaES DA SEcRETARIA MtJNt. DE DESENVoLVTMENTO E MEto
AMBIENTE
AÇÁO: 2158- MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DAS AçOES DO FUNDO MUN|C|PAL DE

SAUDE
AÇÃo: 2055 - MANUTENÇÃI D4IAÇÔES DA ATENÇÃI BÁstcA
eçÃo: 2oa4 - MANUT. o(s nçoes De nretttÇAo HosPtT. E AMBUIAT)R\AUMED|A E ALTA

COMPLEXIDADE
AÇÃo: 2067 - MANUTENÇAO DASÁÇÕES DO EIVS/NO FUNDAMENTAL'aíÃó:ioaz- 

MAN:JTENÇAo o4sAÕôES Do FUNDI MuNrcnAL E EDUcAçao
elCÁo:ioat - MANUT. oÀs eçoes ón sEcnErARtA MtJNtctpAL DE AÇÃo soc/Al
eíao: 2oss - MANUT. DAs AçÓES DE PRorEÇÃo soctAL BAStcA
alCaó:iioz - MANrJr. DAS'AçóEs Do psB - sERv/Ço DE coNvtvÊNctA E FoRr. DE

VINCULOS
ELEMENTO DESPESÁ; 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1 500, 1600, 1 540, 1 660

cLÁUSULA SETIMA. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

7.1 .DA CONTRATADA:

7.1.1- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da

CONTRATANTE.

7 .1.2 -A CONTRATADA será legal e Ílnanceiramente responsável por todas as obrigações e compromissos

contraÍdos com terceiros, parã a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, securitários, comeiciais e outros fins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE

a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade.

1.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na

execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por

seus prepostos.

7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fornecimento objeto deste

Contrato.

7.1.5 -A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades do objeto

contido no Edital, que é parte integrante deste Contrato'

7.1.6 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77

da Lei 8.666/93;

L,.-
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7 .1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação.

7.1.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7.2.OA CONTRATANTE

7.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações flnanceiras decorrentes do presente

Contrato, na integralidade dos seus termos;

7.2.2 -A fiscalização do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.

7.2.3 - poderá a flscalização ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas,

dentro de 36 (tinta e seis) horas, as reclamações que flzer, sem prejuízo de outras sanções que possam se

aplicar a CONTRATADA.

cúusuLA olrAVA - lsENçÃo DE PENALIDADE
8.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após os fornecimentos, não havendo assim

nenhum risco futuro para o Munióípio, contudo fica estipulado multa de 10% (dez por cento) incidindo sobre

violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada.

cLÁusuLA NoNA - DA lNExEcuçÃo E DA RESctsÃo
g.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este contrato, independente de interpelação

judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:

g.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

g.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;

9.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;
g.1.4 -A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

g.1.s - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou tiansferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia

autorização por escrito da CONTRATANTE;

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;

g.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo

primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106193;

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

g.1.g.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA'

assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a

permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administraçáo;

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;

-''l L )\"(*/
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9.1.10 - A alteração socialou a modificação da flnalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique

a execução do contrato;

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as

consequências contidas no artigo 80 da Lei No 8666/93 de 21106193, sem prejuízo de outras sanções
previstas na citada Lei.

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:

g.2.1 - Determinada por ato unilaterale escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens

de 8.1 .1 a 8.1 . í 0, ou outros contidos na Lei No. 8666/93 de 21106193;

g.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a

CONTRATANTE;

g.2.2.1- A rescisão amigávelou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente da CONTRATANTE;

g.2.2.2 - euando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:

a) Devolução da garantia "se houver;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cúusule DECIMA - coNDlçÕES GERAIS
10.1 - Serão de propriedade eiclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e quaisquer

outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela;

10.2 -A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste contrato,

quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os

direitos assegurados à CONTRATADA;

10.3 - lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a

Proposta de Preços da CONTRATADA;
10.4 - Não Será permitidos a CoNTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este

Contrato;

1O.S - Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FIS6ALIZAÇÃO DO CONTRATO:

11.1. A fiscalização deste contrato será fiscalizada fela Servidora Mariana Varjão dos Anjos, matrícula de

n." 3395, culo ob;eto contratado refira-se área daAção Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP

No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário oficial do Município. A gestão do contrato fica

sob a responsabilidade do servidor Rooiigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n'o 035.303.545-97, portador

da Matrícula de n.o 571, para exercer ãs atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, .onior." Decreto Municipal àe n.o 172, publicado em 26 deAgosto de2021 e Decreto

Municipal n" 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

11.2. oservidor designado para atuar como gestor do contrato terá, dentre outras, as seguintes atribuições:

i - ,',-
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15.2.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura existentes e encaminhar cópia

à CONTRATADA para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo das penalidades

previstas neste contrato e na lei;

15.2.2. Conferir se os fornecimentos prestados estão de acordo com as especificações técnicas exigidas;

15.2.3. Rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos, se considerados em desacordo ou

insuflcientes, conforme o termo, discriminados na proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência

anexo ao Edital de Licitação;

1S.3. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA.

cúusuu DÉctMA sEGUNDA - DA PuBLlcAÇÃo

12.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial do Município, no prazo de

10 (dez) dias a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA . FORO

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado da

Bahia, com renúnú expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e

contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das

testemunhas abaixo

Souto Soares 19 de Agosto de2024

AN LUIZ CARDOSO ELISAMA ROD

Prefeito MuniciPal
Contratante

Testemunhas

No -z

CNPJ: 41.447.990/000í'98
Contratada

2:
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PerÍodo: 2 1 /A8 ! 2023 á 21 I 08 | 2A24
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, 08

Centro

.SOUTO SOARES

1 3.922.5il/000í -98

Acompanhamento de Saldo da(s) Atas

RAMUNICIPAL DE SOARES

4RP02512023
li. .:
t:,

Fomecedor ELISAMA ALVES.ME;.DE21lOBl72023PPOO1l2023

422, +23,

íqí46

í 1í06í1 1 í
1tÍ595,í455:1,44i5,

1231
147, 7í

72,14281,
15944,

.tt

:::.

19,742006,40 57.744,1914.205,8128,78 71.950,00 493,60KG 2500,00CARNE PARA coztDo (Músculo)8900500001

27,57941,53 33.782,1 0358,47 í2.861,9035,88 46.6rt4,00KG 1300,008900500002 BIFE DE CONTRAFILÉ (FINO E MAGRO)

25.712,22 39,7616.973,78 843,30556,701400,00 30,49 42.686,00KG8900500023 CARNE PARA cozrDo (AcÉM)

25,2813.079,864.424,14 597,8017.504,00 202,20800,00 21,88KG8900500029 FIGADO

Totais: ,&2áíí,.,

Íi ,1',;.. "Totàl Gerall

{
14597

i
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: ELISAMÀ RODRIGUES ALVES 08088318521 (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ 2 4L.441 .990/0001-98
Certidão no : 51594'718/2024
Expedição: 25/07 /2024, às 09:30:20
Validade z 2L/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ELISÀMA RODRIGIES ÀLVES 08088318521 (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o no 4L.441.990/0001-98, NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2071 e

13.461/2011, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certídão condiciona-se à verificação de sua
autenticj-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR!{ÀÇÃO TMPOREA!{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Traba.l-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO
SOUTO SOARES
BA

CERTIDÃO TIEGAnVA DE OÉElrOS
N'. 47512024

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(").

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam debitos para a empresa supra citado, que impeçam a

expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identiflcado, ressalvando o direito da

Fazenda pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa.

Observação: Esta ceÉidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços

http ://www. soutosoares. ba. gov. br/.

Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em:
27t06t2024

Certidão Válida até:25109 12024

Código de Controle da Certidão:

29938.47 5.20240627.S39.',! 000003666

Nome

ELISAMA RODRIGUES ALVES
CPF/C.N.P.J
41.U7.99010001-98

C.G.A da Empresa
30í01202930468

Endereço:

PÇA JUTHAY MAGALHÃES S/N

Bairro:

CENTRO

CEP:

46990000

Município:

SOUTO SOARES

UF:

BA
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cAtxA, ECoNSMtc* FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço

4L.447 .990/0001-98

ELISAMA RODRIGUES ALVES 08088318521

PC JUTHAY MAGALHAES 9989 LOJA / CENTRO / SOUTO SOARES / BA

/ 46990-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de ntio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de C:arantia do Tenpo de Servico - FG[S'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrcnça de

quiisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:2 Ll 07 / 2024 a L9 / 08/ 2024

CeÉifi cação Número: 2024072104025598 1 15 176

Infonnação obtida em 251 07 I 2024 09:29:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caaxa.gov.br

https://consult+cí.cain.gorbr/consultacrf/pag es/cmsultaEnpreg ador.jsf 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federatdo Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVTDA

ATIVA DA UNÁO

Nome: ELISAMA RODRIGUES ALVES 080883í8521
GNPJ: 41.447.9901000í -98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.2'12, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov'be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.

Emitida às 1 5:51 :22 do dia 27 10612024 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2411212024.
Código de controle da certidão: 7886.8393.45í D.6499
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 30107 12024 09:03

^r,.t':?t*l

,:

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No : 2024321 0322

RAZÂO SOCIAL

ELISAMA RODRIGUES ALVES 080883 18521

tNSCRtÇÃo ESTADUAL

178.333.289

CNPJ

41.447.990t0001-98

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito daFazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em3010712024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCertidaoN egativa.rpt
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNP, 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 1339-2LSO I 2128

EXTRATO DE CONTRATO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.55lU0001 -98

Contrato n" 114I2O24FOR-PMSS - Pregáo Presencial no 00412023
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA O FORNECIMENTO DE CARNES PARA
ATÉNDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SOUTO SOARES, FUNOOS MUNICIPAIS E DEMAIS
SECRETARIAS OUE COMPÕEM A ESFERA MUNICIPAL.
Proponente/Homologado: ELISAMA RODRIGUES ALVES pessoa jurídica de direito privado, com

sede na Praça Jutahy Magalhães no 9989, Centro Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, inscrita no

CNPJ/MF sob n". 41.447.990/0001 -98.
Valor Contratado: R$ 130.261,19 (cento e trinta e um mil, duzentos e sesaenta e um reais e
dezenove centavos).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e 10.520102 suas posteriores alterações.
DOrAçÃO ORçAMENTÁRIA: ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ORGÂô: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ORGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOÇIAL
oRGÃO: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
UNIDADE: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
U NIDADE: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO
UNIDADE: 02.10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN' E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 02.05.02- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UN|DADE: 02.06.02 - FUNOO IVUNICIPAL DE AÇÁO SOCIAL
UN|DADE: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EoUCAÇÃO
AÇÃO:2008 - MANUT. DESENV. DAS AÇOES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
AÇÃO: 2155 - MANUT. DAS AÇóES DA SECRETARIA MUNI. DE DESENVOLVIMENTO E MEIO

AMBIENTE
AçÃO: 21sB - MANUTENÇÃo E DESENVOLVIMENTO 9AS AÇÓES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
IçÃO: ZOSS - MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA ATENÇÃO BÁSICA
A0ÃO: 2OB4 - MANUT. DAS AÇóES DA ATENÇÃO HOSPIT. E AMBULATORIAUMEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AÇÃO: 2067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO ENSINO FUNDAMENTAL -
AçÃO: 2062 - MANUTENÇÃo DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL E EDUCAÇAO

aiÃo: zoez - MANUT. DÁs AÇôES óe sEcnernRlA MUNIcIPAL DE AÇÁo soclAL
aÇÃo: zoOs - MANUT. DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
AÓAO1zto2- MANUT. DAS AÇÕES DO PSB - SERVIÇO DE C6NVvÊNCIA E FORT. DE VINCULOS

ELEMENTO DESPESA: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1500, í600, 1540, 1660
Prazo de Vigência: 1910812024 a 31112J2024'
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Este documento foi assinado digitalmente por SER SA Experian
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